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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PIA E BALCÃO DESTINADOS PARA A COZINHA 
DO PARQUE DE MÁQUINAS DA SUBPREFEITURA DE MARCORAMA NO MUNICÍPIO DE GARIBALDI. 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 
O objeto da presente é a contratação de empresa para aquisição de pia e balcão destinados para a 
cozinha do Parque de Máquinas da Subprefeitura de Marcorama no Município de Garibaldi. 
 

2. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
A presente contratação justifica-se pela necessidade de aquisição de pia e balcão destinados à cozinha do 
Parque de Máquinas da Subprefeitura de Marcorama, visando proporcionar aos servidores um espaço 
adequado para a realização de suas refeições diárias. 
Atualmente, o local não dispõe de estrutura mínima para higiene e apoio, sendo indispensável a 
instalação de pia e balcão para garantir condições apropriadas de limpeza, organização e preparo de 
alimentos, bem como para o uso de utensílios básicos. 
A disponibilização desses equipamentos contribui diretamente para a melhoria das condições de trabalho, 
promovendo mais conforto, saúde e bem-estar aos servidores, além de atender às exigências básicas de 
funcionalidade do ambiente. 
 

3. OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO 
 
A presente contratação tem por objetivo a aquisição de pia e balcão para a cozinha do Parque de 
Máquinas da Subprefeitura de Marcorama, visando estruturar adequadamente o espaço destinado às 
refeições dos servidores, proporcionando melhores condições de higiene, organização e funcionalidade 
do ambiente. 
Busca-se, com isso, garantir um local apropriado para apoio às atividades diárias, contribuindo para o 
bem-estar dos colaboradores e para a melhoria das condições de trabalho, atendendo às necessidades 
básicas da unidade. 
 

4. QUANTIDADE DE SERVIÇO/MATERIAIS A SER CONTRATADA 
 
A estimativa da quantidade foi definida considerando a necessidade de estruturação da cozinha do 
Parque de Máquinas da Subprefeitura de Marcorama, sendo suficientes 01 (uma) pia e 01 (um) balcão 
para atender à demanda dos servidores que utilizam o espaço para realização de suas refeições. Dessa 
forma, a aquisição de 01 (uma) pia e 01 (um) balcão mostra-se suficiente para atender a demanda do 
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Parque de Máquinas de Marcorama, garantindo funcionalidade, organização e atendimento adequado às 
necessidades do setor. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTID. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 Pia inox tramon 93041/557 120cm 1ccstand UN 01 
 

R$ 269,00 
 

R$ 269,00 

02 Balcão pia menezes 120cm 1g3pbr UN 01 R$ 399,90 R$ 399,90 

 
5.  PRAZOS 

 
As mercadorias serão retiradas em loja, conforme autorização da Secretaria de Obras, mediante a entrega 
do Empenho. 
 

6. FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA 
 
O setor responsável pelo acompanhamento do contrato é a Secretaria Municipal de Obras, e o servidor 
responsável pelo acompanhamento/fiscalização é Emília Bortolini Moschetta, matrícula nº 6890. 
 

7. PREVISÃO ORCAMENTÁRIA  
 
De acordo com o Decreto nº 4.900/2024, as contratações no âmbito municipal ficam dispensados da 
pesquisa de preço em razão do pequeno valor que não ultrapasse R$ 1.000,00 (um mil reais), sendo o 
presente objeto razão da previsão orçamentária.  
Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 – contratação direta em razão do valor (dispensa de 
licitação). 
 
ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
UNIDADE: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
04.122.0009.1660.0001 – REFORMA DOS PARQUES DE MÁQUINA E SÃO JOSÉ DE COSTA REAL 
4.4.9.05.10.00.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
4.4.9.05.19.19.90.00.00 – DEMAIS OBRAS EM ANDAMENTO 
 
NOME: EMÍLIA BORTOLINI MOSCHETTA 
CARGO: DIRETORA DE DEPARTAMENTO 
 
Atesto, para os devidos fins, que o valor da contratação ora solicitada, com estas características, somadas 
às demais realizadas para tal finalidade, não ultrapassam os limites definidos no art. 75, I e II da Lei 
Federal 14.133/2021 no ano corrente. 
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   Garibaldi, 05 de fevereiro de 2026. 
 
 

 

Emília Bortolini Moschetta 
Diretora de Departamento  
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